CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAGAO E INFORMATICA

PROJETO DE RESOLUGAON°  , DE 2021

Institui o Prémio César Lattes pela
defesa e promogado da ciéncia, tecnologia e
inovagao.

A Camara dos Deputados resolve:

Art. 1° Fica instituido o Prémio César Lattes, a ser concedido,
anualmente, pela Camara dos Deputados a cinco personalidades, pessoas fisicas
ou juridicas, cujos trabalhos ou agdes se destacaram na defesa e na promogéo da

ciéncia, da tecnologia e da inovagéo.

Art. 2° O Prémio sera conferido anualmente pela Comissao de
Ciéncia, Tecnologia, Comunicacgao e Informatica e pela Mesa Diretora da Camara

dos Deputados.

§ 1° A indicagdo dos concorrentes ao prémio podera ser realizada
por qualquer membro do Congresso Nacional até o dia 30 de junho de cada ano,

mediante inscricdo efetuada perante a Mesa da Camara dos Deputados.

§ 2° E vedada a indicagdo de parlamentares que estejam em
exercicio do mandato, de servidores publicos do Congresso Nacional e de
pessoas que integram 6rgaos vinculados ao Ministério das Comunicacbes e ao

Ministério da Ciéncia e Tecnologia.

Art. 3° A selegao dos agraciados sera realizada por um conselho
deliberativo formado, entre outros, pelos membros titulares da Comissao de

Ciéncia, Tecnologia, Comunicacao e Informatica da Camara dos Deputados.

Art. 4° A entrega do prémio sera realizada em sessao solene da
Camara dos Deputados, no més de outubro de cada ano, em comemoragao ao

dia da ciéncia e tecnologia.
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Art. 5° A Mesa Diretora da Camara dos Deputados expedira a
regulamentagao para a concessédo do Prémio César Lattes, no prazo de noventa

dias, contado da publicacido desta Resolucéo.

Art. 6° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala da Comissao, em 14 de julho de 2021.

Deputado ALIEL MACHADO
Presidente
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